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Renata Carolina Gatti

De: Programa Areas Protegidas da Amazonia
Enviado em: segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 15:25
Para: Gabinete Sema - AM; marcialins.ceuc2015.gmail; Secretaria Executiva Adjunta 

de Gestão Ambiental - SEAGA
Cc: Michele Akemi Ueno Sato; Valdir Pereira Ramos Filho; Aline do Amaral Pereira; 

Rosiane de Jesus Pinto; Márcia Nogueira Franceschini; Andre Carlos Schiessl; 
Cristhophe Saldanha Balmant

Assunto: RES: OFÍCIO N.º 019/2022/GS/SEMA, em complementação das informações 
constantes no OFÍCIO N.o 1874/2021/GS/SEMA.    

Caros(as) 
 
Realizamos nova análise das informações de contrapartida apresentadas (OFÍCIO Nº 019/2022/GS/SEMA), e 
verificamos que as contrapartidas apresentadas estão relacionadas aos objetivos de conservação e proteção das 
Unidades de Conservação e são complementares às doações do ARPA, exceto os recursos apresentados para o ano 
de 2019 provenientes do Projeto PROFLORAM (R$ 1.441.963,04), que por tratarem de mesmo doador do Fundo de 
Transição (KfW) não poderão ser considerados como contrapartida ao Programa, conforme previsto no MOP (grifos 
nossos): 
 
"Cada OG deverá reportar o montante de recursos financeiros não-salariais aportados nas UCs apoiadas, para 
financiamento de ações relacionadas aos objetivos de conservação e proteção da UC, os quais sejam 
complementares às doações do ARPA, ou seja, não ligados aos recursos provenientes do Fundo de Transição ou 
de outras doações dos doadores do FT. Ou seja, podem ser contabilizados recursos de orçamento, a compensação 
ambiental, as receitas próprias, o pagamento por serviços ambientais, a conversão de multas, o ICMS-Ecológico, o 
mecanismo REDD+ (Redução das Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal) e similares, entre outras 
fontes." 
 
Assim, informamos que será considerado como contrapartida do órgão ao Programa ARPA para o ano de 2019 o 
montante de R$ 5.583.951,37 e para o ano de 2020 o montante de R$ 5.317.121,25 
 
Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário 
 
Atenciosamente 
Equipe ARPA/MMA 
 

De: Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 6 de janeiro de 2022 10:29 
Para: Gabinete Sema - AM <gabinete@sema.am.gov.br>; Michele Akemi Ueno Sato <michele.sato@mma.gov.br>; 
Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>; Valdir Pereira Ramos Filho 
<valdir.filho@mma.gov.br>; Aline do Amaral Pereira <Aline.amaral@mma.gov.br> 
Cc: Secretaria Executiva Adjunta de Gestão Ambiental - SEAGA <seaga@sema.am.gov.br>; 
marcialins.ceuc2015.gmail <marcialins.ceuc2015@gmail.com> 
Assunto: RES: OFÍCIO N.º 019/2022/GS/SEMA, em complementação das informações constantes no OFÍCIO N.o 
1874/2021/GS/SEMA.  
 
Caros(as) 
 
Agradecemos o envio e acusamos recebimento  
 
Atenciosamente 
 


